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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 6.165/2020
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso IV e VII e art. 73, II, alínea 
a, da Lei Orgânica do Município, art. 85, I e art. 87, da Lei Complementar nº 24/2013,
 RESOLVE
 EXONERAR POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL, SEBASTIANA MAELY 
SARAIVA DAS CHAGAS SOUSA do cargo de Professor do Ensino Fundamental II 
com habilitação em Ciências Agrárias, símbolo MAG-402.10, do Grupo Ocupacional 
Magistério Público Municipal - código MAG-400, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé, com lotação  xada na 
Secretaria de Educação.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 14 de Julho de 2020

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 6.166/2020
Sumé, 14 de Julho de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação e classi  cação obtida no Concurso 
Público nº 01/2017, com aprovação e classi  cação no 3º lugar, inscrição nº 0307019, 
homologado em 12 de dezembro de 2017, mediante o ato materializado pelo Decreto nº 
1.191 de 11 de dezembro de 2017, publicado no Boletim O  cial do Município de Sumé 
– Ano XV, Edição Extra de 12 de dezembro de 2017, resolve

MIGUEL AVELINO BARBOSA NETO para exercer, em caráter efetivo, o cargo inicial 
de carreira de Professor do Ensino Fundamental II com habilitação em Ciências Agrá-
rias, símbolo MAG-402.10, do Grupo Ocupacional Magistério Público Municipal - có-
digo MAG-400, do Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder 
Executivo do Município de Sumé, com lotação  xada na Secretaria de Educação.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

BONÍLSON TIMÓTEO MENDONÇA DE LIMA
Secretário da Administração

CONCURSO PÚBLICO - 2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 44/2020/SECAD-GAB

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, em cumprimento ao que determina o arti-
go 37, inciso II, da Constituição Federal e a Resolução TC Nº 103/98, do Tribunal de 
Contas do Estado, e de acordo com o inciso II do art. 30 e os §§ 1º e 4º do art. 37 da Lei 
Complementar nº 24, de 27 de novembro de 2013, torna público o presente EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO nº 44 do candidatos aprovado e classi  cado no Concurso Público, 
aberto pelo Edital nº 01/2017 (e suas reti  cações), destinado a selecionar candidatos 
para o provimento de cargos no Quadro Permanente de Pessoal da Administração Dire-
ta do Poder Executivo, homologado em 12 de dezembro de 2017 e publicado no Boletim 
O  cial do Município – Ano XV, Edição Extra de 12 de dezembro de 2017 e prorrogado 
até 2021. O convocado deve comparecer à Secretaria da Administração/Setor de Recur-
sos Humanos, localizada na Avenida Primeiro de Abril, nº 379, nesta cidade, em até 30 
(trinta) dias da data de publicação deste edital, apresentando os documentos exigidos 
(anexo) para a posse no cargo de:

IPAMS
PORTARIA n° 207-PRESI

Sumé (PB), 14 de julho de 2020.
 A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de 
Sumé - IPAMS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 10, inciso II, 
e 30, inciso II, da Lei Munici-pal nº 1.277, de 12 de novembro de 2018, resolve:
 I - a Portaria n° 132-PRESI, de 2 de maio de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
 A Diretora-Presidente do IPAMS – Fundo Municipal de Previdência So-
cial do Município de Sumé, de acordo com o art. 16 da Orientação Normativa MPS/
SPS nº 02, de 31 de março de 2009, e ainda tendo em vista o que consta do Processo 
187/2017-IPAMS,
 C O N C E D E
 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA por Tempo de Contribuição à servido-
ra MARIA DE LOURDES, Professor do Ensino Fundamen-tal I, símbolo MAG.401.4.3., 
do Quadro Permanente do Magistério Público Municipal - Poder Executivo - matrícula 
575, lotada na Secretaria da Educação, com fundamento no art. 6º, incisos I; II; III e IV, 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, em combinação com o § 
5º do art. 40 da Constituição Fe-deral, com paridade salarial e fazendo jus a proventos 
integrais, a contar de 1º de abril de 2017.

RITA DARK DA SILVA AQUINO
Diretora-Presidente do IPAMS

NOMEAR, de acordo com os artigos 11; 19, in-
ciso I; 21 e 22, inciso I, da Lei Complementar nº 
24 de 27 de novembro de 2013,


